LEI Nº 2.378, DE 26/11/2001

Dispõe sobre alteração da Lei nº 332, de 16/04/71 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - A ementa e o artigo 1º da Lei nº 332, de 16/04/71 passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa: Declara de Utilidade Pública a Colônia Agro-Educacional Nova Esperança – CAENE.

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Colônia Agro-Educacional Nova Esperança – CAENE.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de novembro de 2001; 37º ano de

                           Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Galba Gomes da Silva

Secretário Municipal de Governo

